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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2026 

RETIFICADO 
A Prefeitura Municipal de Uraí, por intermédio do Setor de Licitações, torna público 
que realizará licitação nos seguintes termos:  

 

CONTRATANTE: Município de Uraí – PR.  
O andamento e atos serão conduzidos pela Pregoeira Josiane Greggio Domeze e equipe 
de apoio – Portaria n.º 17/2026. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de aquipamentos e materiais perma-
nentes, para consolidação e expansão da Rede de Atenção a Saúde no SUS.  
 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 136.553,97 (cento e trinta e seis mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e noventa e sete centavos). 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: Entrega será em até 15 (quinze) dias utéis após 
a ciência da emissão da requisição.  
 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Será às 08:30h do dia 
23/06/2026. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pú-
blica observarão o horário de Brasília – DF. 
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: Será às 09:00h do dia 23/06/2026. Todas as refe-
rências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 

LICITAÇÃO DE FORMA ELETRÔNICA: O pregão será realizado por meio do sis-
tema eletrônico Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. O endereço para 
recebimento e abertura das proposta é o www.bll.org.br. O edital está disponível tanto 
na referida plataforma quanto no site da Prefeitura de Uraí https://urai.pr.gov.br/  
 

http://www.bll.org.br/
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por ITEM, buscando a proposta mais 
vantajosa para a Administração e concorrência entre fornecedores.  
 

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado. 
  

EXCLUSIVO ME, EPP OU EQUIPARADAS: Não será exclusiva. 
 

AMOSTRA OU PROVA DE CONCEITO: Não se aplica.   
 

Não será admitida SUBCONTRATAÇÃO.  
Observação: A empresa vencedora poderá subcontratar a execução de serviços que não 
sejam principais do objeto da presente licitação, ou seja, que não foi objeto de atesta-
ção técnica. Além disso, só se houver a necessidade devidamente comprovada durante 
a execução do contrato, sendo que essa subcontratação deverá ser prévia e expressa-
mente autorizada pela Administração Pública. 
 

GARANTIA: Não exige. 
 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
Conta da despesa: 4830, 4831.  
 

Fonte de recurso: 0303, 0399. 
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EDITAL – REGRAS GERAIS  
 

A Prefeitura Municipal de Uraí, por intermédio do Setor de Licitações, torna 
público que realizará licitação na modalidade Pregão n.º 18/2026, na forma ele-
trônica, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal n.º 
123/2006, Lei ordinária n.º 1.480/2023, princípios e demais legislações aplicá-
veis, além das condições estabelecidas neste Edital. Trata-se de uma modalidade 
de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por um sistema com co-
municação via internet. 

O andamento e atos serão conduzidos pela Pregoeira Josiane Greggio Domeze e 
equipe de apoio – Portaria n.º 17/2026. A Pregoeira exercerá as atribuições con-
tidas na Lei n.º 14.133/2021 e Lei ordinária n.º 1.480/2023. O endereço 
eletrônico da Pregoeira é  licitacao@urai.pr.gov.br  e o email do Setor de licitação 
é r.licitacoes@hotmail.com  

Qualquer pessoa não participante do processo poderá acompanhar a sessão pú-
blica através do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login , 
clicar em acesso público e buscar presente licitação. 

O prazo para apresentação de propostas e lances iniciará no dia 09/06/2026 e 
findará no dia 23/06/2026, respeitando o prazo mínimo de oito dias úteis 
quando adotados aos critérios de julgamento de menor preço ou de maior des-
conto, no caso de aquisição de bens (artigo n.º 55, I, a, Lei n.º 14.133/2021). 

Na contagem de prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento.  

Só se inicia e vencem prazos em dias de expediente na Administração. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfe-
rida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela Pregoeira.  

mailto:licitacao@urai.pr.gov.br
https://bllcompras.com/Home/Login
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Os bens possuem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio 
de especificações usuais de Mercado, nos termos do artigo n.º 06, inciso XIII, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inte-
resse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e pro-
cedimentos originais, salvo quando a alteração não comprometer a formulação 
das propostas.  

Nos casos de divergência ou equívocos encontrados no edital no momento da 
sessão ou na análise da documentação, a Pregoeira poderá sanar os equívocos 
registrando em Ata e dando conhecimento a todos.  

Ratificamos que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, vi-
sando evitar futuros problemas, tanto para o Município de Uraí quanto para os 
demais licitantes interessados.  
 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa para aquisição de 
aquipamentos e matérias permanentes, para consolidação e expansão da rede de 
atenção a saúde no ambito do SUS, conforme exigências e quantidades estabele-
cidas neste Edital e seus anexos. O critério de julgamento adotado será o menor 
preço por ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 
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1.2. A licitação será realizada em lotes para garantir maior ampliação da compe-
titividade e concorrência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
lotes forem de seu interesse.  
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A necessidade de equipamentos e matérias permanentes, para consolidação 
e expansão da rede de atenção a saúde no ambito do SUS tem como objetivo 
garantir uma infraestrutura adequada para atender as necessidades e demandas 
da Secretaria de Saúde, os quais são essenciais para a execução, com qualidade e 
eficiencia, das atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde. 
 

Portanto, há a necessidade de iniciar um processo de Licitação para atender as 
demandas dos munícipes, assegurando o início dos trabalhos objetivados por esta 
Gestão e respeitando as normas vigentes que norteiam a Administração Pública. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 

3.1. Poderão participar os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. O endereço para recebimento e 
abertura das propostas é o www.bll.org.br. Poderão, ainda, participar deste Pregão 
interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado e que 
estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do Sistema.  

3.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se com chave de iden-
tificação e senha pessoal no sistema eletrônico utilizado para o certame, de 
cumprir as regras presentes no edital, tal como acompanhar as operações no sis-
tema durante todo o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, as-
sumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou praticados por seu representante, excluída a responsa-
bilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

http://www.bll.org.br/
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por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tercei-
ros. 

3.4. Não poderão participar do certame (artigo n.º 14 da Lei n.º 14.133/2021): 

3.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes-
soa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de cinco por cento do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou forneci-
mento de bens a ela necessários; 

3.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, im-
possibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta. Nesse caso, o impedimento será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bur-
lar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econô-
mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na li- citação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até ter-
ceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação;  

3.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
n.º 6.404/76, concorrendo entre si; 

3.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
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por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a con-
dições análogas à escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista.  

3.5. A Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de parti-
cipação, especialmente quando à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação.  

3.6. Será concedido tratamento favorecido para microempresas e empresas de pe-
queno porte para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo n.º 16 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Com-
plementar n.º 123/2006.   
 

 

4. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES: 

4.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

4.2. O licitante deverá solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da 
senha de acesso por interesse próprio. 

4.3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as ope-
rações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo licitador ou de sua desconexão.  

 

5. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:  
 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou pedir esclarecimentos do 
edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 
ou divergências nas informações, devendo protocolar o pedido de até 03 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame. Poderá ser protocolada na forma 
eletrônica ou no Setor de licitação.  
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5.2. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpreta-
ção do presente edital, deverão ser dirigidas à Pregoeira com antecedência de no 
mínimo 03 (três) dias da data limite para abertura do certame para que seja escla-
recida de forma integral. 

5.3.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será de no máximo 
03 (três) dias, limitando-se ao prazo de 01 (um) dia antes da data da abertura do 
certame. Será divulgada a resposta tanto no meio eletrônico quanto no site da 
Prefeitura de Uraí.  

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre-
vistos no certame. Entretanto, acolhida a impugnação, será suspensa, definida e 
publicada nova data para a realização do certame.  

5.5. Qualquer licitante poderá manifestar de forma imediata e motivada à inten-
ção de recorrer em relação às fases de julgamento e habilitação, no campo próprio 
do sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil no dia e horário previamente esta-
belecida pela Pregoeira, possuindo o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões recursais.  

5.6. As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser enviadas exclusivamente 
por meio eletrônico, na plataforma do certame, observando as regras e prazos 
dispostos nas condições gerais deste edital.  

5.7. A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadên-
cia do direito de recorrer.  

5.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.9. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 
de aproveitamento. O desatendimento de exigências meramente formais não im-
portará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do 
ato, observado os princípios da isonomia, do interesse público e entendimento 
do artigo n.º 12, III, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

  

6. DA APRESENTAÇÃO E PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
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6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e julgamento.   

6.2. Os licitantes encaminharão a proposta exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, em campo próprio da plataforma, obedecendo ao critério de julga-
mento, preço ou percentual de desconto, até a data e horário para abertura de 
sessão pública.  

6.3. Será desclassifica de imediato a proposta que identifique o licitante.  

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo pró-
prio do sistema, que:  

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integrali-
dade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con-
venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definitivos no instrumento convocatório; 

6.3.2. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda no campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo n.º 3 
da Lei Complementar n.º 123/06, estando apto para usufruir do trata-
mento favorecido, com base nos artigos n.º 42 a 49 e respeitando o artigo 
n.º 4, parágrafos 1º ao 3º, da Lei n.º 14.133/21.  
 

6.4. Caso o sistema não contemple o campo próprio, o licitante deverá apresentar 
a Declaração Unificada que abrange aos subitens acima (anexo III), sendo ane-
xada juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação.  

6.5. A falsidade das declarações sujeitará ao licitante às sanções previstas na Lei 
n.º 14.133/21.   

6.6. A proposta poderá ser retirada ou substituída até abertura da sessão pública.  
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6.7. A proposta deve respeitar os preços máximos estabelecidos. Como é um erro 
sanável, só será desclassificada proposta que estiver com o preço superior ao edital 
e não der lance para suprir esse erro.  

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

6.9. O licitante deverá enviar a proposta no sistema eletrônico contendo os se-
guintes requisitos mínimos: 

6.9.1. Identificação da empresa com Cnpj, endereço, telefone e endereço 
eletrônico; 

6.9.2. Descrição do objeto contendo as informações conforme à especifica-
ção do Termo de Referência (anexo I); 

6.9.3. Apresentar marca e modelo, se houver. A marca e modelo devem 
obedecer aos requisitos mínimos descritos no Anexo I, sob pena de desclas-
sificação.    

6.9.4. Apresentar preços unitários e totais, sendo o valor ou desconto, e 
respeitando o valor máximo estabelecido no edital. Deverá ser em moeda 
corrente nacional, em algarismos e por extenso. Inclusive, o preço proposto 
deverá ser com apenas três casas decimais após a vírgula;  

6.9.5. Apresentar prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da data estipulada para abertura do presente certame;  
 

6.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, 
devendo executar o serviço/entregar o item conforme sua proposta. Analisar com 
atenção as quantidades, tamanho, funções e marca ao apresentar a proposta. A 
fase de esclarecimento ou impugnação é o prazo para questionamento da 
descrição e a apresentação da proposta é o aceite da empresa que consegue 
entregar a descrição licitada. 

6.11. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao pre-
visto para contratação, inclusive o descritivo também não deve ser inferior ao 
estabelecido no edital.  Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 



 

   EDITAL DE LICITAÇÃO      

 

PREFEITURA DE URAÍ – SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Rio de Janeiro, n.º 496, Uraí – Paraná, cep: 86280-000  

11/95 
  

 

6.12. Nos valores propostos, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, 
estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhis-
tas, comerciais, transporte e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução/entrega efetiva do objeto.  

6.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não cabendo pleitear alterações 
futuras sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Respectivo Tribunal 
de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assi-
natura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do artigo n.º 71, inciso IX, da Constituição; ou a condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuí-
zos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento e sobrepreço na 
execução do contrato ou da ata de registro de preços.  

6.15. Se atentar ao modelo e marca apresentados na proposta, uma vez que se 
entende que foi realizada cotação e pesquisa do item proposto, não podendo re-
alizar troca de marca após o julgamento de proposta.  

6.16. O processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práti-
cas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso 
dos recursos. Embora a licitação seja por menor valor, a proposta registrada pre-
cisa atingir o resultado vantajoso para a Administração Pública e, portanto, fica 
registrado que o profissional técnico/Secretário pode atestar eventuais proble-
mas sobre a marca vencedora e consequentemente iremos desclassificar o 
registro vencedor da Ata de registro de Preço e convocar as demais em sua or-
dem de classificação, conforme estabelece a Lei 14.133/2021. Será realizado um 
relatório justificando os eventuais probemas e enviado por notificação para em-
presa ter o direito de manifestação.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 
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7.1. A abertura da licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
do sistema eletrônico, na data e horário estabelecidos neste edital. 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens com a Pre-
goeira, no qual ficará registrado em Ata.  

7.3. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fe-
chado”, sendo o critério de julgamento o menor preço ofertado por item.  O 
lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, valor do lote, ou valor glo-
bal, conforme definido no edital e termo de referência. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclu-
sivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado no modo aberto, vedada a identi-
ficação do licitante. 

7.6. Não será determinado pela Administração o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou percentuais entre os lances. 

7.7. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos com duração inicial 
de quinze minutos, com prorrogações. A prorrogação automática da etapa de lan-
ces será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá-
rios. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 10 (dez) minutos do período de duração da sessão 
pública. Nessa etapa a empresa poderá solicitar à Pregoeira a correção do lance.  

7.8. Encerrado o prazo previsto no ponto 7.7., o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superior ao valor mais baixo possam ofertar um lance final e fe-
chado (fechado 01) em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
desde prazo. Nessa etapa a empresa não poderá solicitar à Pregoeira a correção do 
lance. 
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7.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no ponto 7.8., 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até no máximo três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.10. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada (fechado 02), para que os de-
mais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro-
posta. 

7.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema or-
denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.16. Quando houver desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeia e persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos licitantes.  

7.17. Se a empresa for microempresas e empresas de pequeno forte, o sistema 
identificará em coluna própria, procedendo à comparação com os valores da pri-
meira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.17.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos contro-
lados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem-
pate será na seguinte ordem (artigo n.º 60 da Lei n.º 14.133/2021). 
 

7.18.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

7.18.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 

7.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho-
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 

7.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de programas de integridade, con-
forme orientações dos órgãos de controle.  
 

7.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 
 

7.19.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração pública Estadual ou Distrital lici-
tante ou, no caso de licitação por órgão realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

7.19.2. Empresas brasileiras; 
 

7.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tec-
nologia no País; 
 

7.19.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei n.º 2.187/2009.  

 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da pro-
posta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais 



 

   EDITAL DE LICITAÇÃO      

 

PREFEITURA DE URAÍ – SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Rio de Janeiro, n.º 496, Uraí – Paraná, cep: 86280-000  

15/95 
  

 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento (artigo n.º 61 da Lei n.º 
14.133/2021). 
   

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colo-
cado for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

 

7.20.2. A negociação será conduzida pela Pregoeira no chat da plataforma 
e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. Inclusive, importante mencio-
nar que as conversas estarão na integra na Ata de disputa.  
 

7.21. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 
(três) horas, envie a proposta adequada/ajustada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complemen-
tares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  
 

 

7.21.1. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo.  
 

7.21.2. É facultado à Pregoeira a desclassificação da empresa após o prazo 
estipulado e não manifestado o pedido de prorrogação de prazo pelo lici-
tante, solicitando ao segundo colocado a apresentação da sua proposta 
adequada/ajustada no mesmo prazo.  
 

7.22. Atentar-se aos lances ofertados, uma vez que não será acatado pedido de 
desclassificação da empresa por erro de valor da proposta na fase fechada. Na fase 
aberta, a empresa poderá solicitar correção do valor, conforme informa no ponto 
7.5. 
 

8. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante proviso-
riamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 



 

   EDITAL DE LICITAÇÃO      

 

PREFEITURA DE URAÍ – SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Rio de Janeiro, n.º 496, Uraí – Paraná, cep: 86280-000  

16/95 
  

 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cer-
tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:    

8.1.1. Cartão CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – compatível com o objeto da licitação; 
 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria–Geral da União (https://www.portaltranspa-
rencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparen-
cia.gov.br/sancoes/cnep).  
 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam-
bém de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.4. A Pregoeira diligenciará quando tiver dúvidas se a marca ofertada na pro-
posta não atende ao edital, solicitando, inclusive, catálogo contendo a ficha 
técnica do produto.  

8.5. A Classificação Nacional de Atividades Econômicas é utilizada para determi-
nar quais atividades são exercidas por uma empresa (CNAE), no qual a Pregoeira 
analisará se atende com o objeto da licitação. 

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uti-
lizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com normas deste edital. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favo-
recido, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
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adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipu-
lado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na Lei 
complementar nº 123/2006. 

8.8. Importante deixar claro que se considera inexequível a proposta que apre-
sente preço global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescido dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório de licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totali-
dade da remuneração. Só será considerado inexequível após diligências da 
Pregoeira, sendo indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 8.8.1. Dentre as diligências disponíveis à Pregoeira, está o pedido de ma-
nifestação do licitante sobre a viabilidade da oferta proposta, 
oportunidade em que o licitante deverá se manifestar fundamentalmente 
no prazo de quinze minutos.  
 

8.8.2. Inerte a empresa sobre a diligência do item 8.8.1., durante o período 
estipulado, poderá ser considerada a proposta inexequível e, consequente-
mente, desclassificada.  
 

8.8.3. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo.  

8.9. Caso o valor do lote estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por item, a empresa vencedora de menor valor 
terá o prazo de 3 (três) horas para que envie a proposta adequada/ajustada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, com os respectivos valores ade-
quados ao valor final, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.9.1. A proposta reajustada será enviada por meio eletrônico, seguindo o 
modelo elaborado pela Administração.  

8.9.2. No caso de apresentar marca ou especificações superiores ao que o 
edital inicialmente exigiu, seguiremos a proposta apresentada pela em-
presa para futura prestação de serviço/aquisição. Reforço, o licitante não 
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poderá oferecer proposta em quantitativo inferior previsto para contrata-
ção, inclusive o descritivo também não deve ser inferior ao estabelecido no 
edital; 

8.9.3. Erros de preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada desde que não 
haja majoração do preço e que o ajuste se limite a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. Prazo para correção de 3 (três) 
horas após notificação da Pregoeira.  

8.10. Será desclassificada a proposta vencedora de menor valor que: 

 8.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas termo de referên-
cia; 

8.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para contratação; 

8.10.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela 
Pregoeira; 

8.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste edital ou seus anexos, desde que insanável.  

 

8.11. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. O licitante será con-
vocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.12. Se a proposta for desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta subse-
quente e na ordem de sua classificação.  

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira informará 
o dia e a hora para abertura de prazo de recurso, que será ofertado o prazo de 
trinta minutos para manifestar imediata e motivadamente, a intenção de recorrer 
da proposta.  

8.14. Havendo a necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 
chat a nova data e horário para a sua continuidade.  
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8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto ou informações técnicas da obra, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do Setor da área especializada no objeto ou Secretaria Solicitante.  

8.15. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

8.16. Após findar todos os atos para julgamento da proposta vencedora, a Prego-
eira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 

9.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

9.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administrado-
res.  

9.1.2. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompa-
nhada de prova de diretoria em exercício. 

9.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade es-
trangeira em funcionamento no país; 

9.1.4. Cópia do RG e CPF do representante legal da empresa. Tratando-se 
de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou Particu-
lar. 

9.1.5. Cartão CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 

9.1.6. Declaração Unificada para Habilitação.  
 

 

9.2. Documentos relativos à demonstração financeira: 
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9.2.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudi-
cial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não 
constandooprazo de validade, a Pregoeira aceitará apenas a certidão expe-
dida até 60(sessenta) dias antes da abertura da proposta. Admite-se a 
participação de empresas em recuperação judicial desde que amparadas 
emcertidãoemitida pela instância judicial competente afirmando que a in-
teressadaestá apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimentolicitatório. 

 

9.3. Documentos relativos à qualificação técnica (técnico-profissional e técnico-
operacional): 

 

9.3.1. Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 
jurídica de direito pública ou privada comprovando que a empresa proponente 
executou ou entregou objeto igual, similar ou superior ao objeto desta licitação. 
O atestado deve obrigatoriamente conter o serviço/item do lote que deseja lici-
tar (AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
PARA CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO DA REDE DE ATENÇÃO A 
SAÚDE NO AMBITO DO SUS). O atestado deverá ter todos os dados de iden-
tificação de quem forneceu, devendo o licitantante, se precisar, disponibilizar 
todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados.  

9.3.1.1. Em não constando todas as informações no atestado, é possível 
apresentar em anexo, documentos complementares tais como nota fiscal, 
contrato e outros pertinentes, com dados suficientes para cumprimento 
da exigência editalícia. Reforço, documentos complementares para refor-
çar o atestado de capacidade por pessoa jurídica de direito pública ou 
privada comprovando que a empresa proponente executou ou entregou 
objeto igual, similar ou superior ao obejto desta licitação. 

9.3.2. Catálago ou folhetos com as especificaçõs da marca ofertada para confir-
mação se o item atende o descritivo. Se atentar ao modelo e marca apresentados 
na proposta, uma vez que se entende que foi realizada cotação e pesquisa do 
item proposto, não podendo realizer troca de marca após o julgamento de pro-
posta. Busca-se com isso adquirir o item com mínimo de qualidade e 
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desempenho, com mais durabilidade e eficiência, além de conferir se o item 
atende ao descritivo solicitado. 

 

9.4. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

9.4.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa Federal ou positiva com efeitos de 
negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União.  

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão Negativa Estadual ou positiva com efeitos de ne-
gativa de débitos tributários e de Dívida Ativa Estadual.  

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa Municipal ou positiva com efeitos de 
negativa de débitos Municipais ou documento equivalente do Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, na forma da lei. 

9.4.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, mediante apresentação de Certificado de Regularidade 
do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF.  

9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa Trabalhista ou 
positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas, nos termos do ar-
tigo 642-A da Constituição das Leis de Trabalho.  

9.4.6. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica – CNPJ, contendo a atividade econômica 
pertinente ao certame, expedido pela Receita Federal do Brasil.  

9.4.7. Caso a empresa licitante seja considerada isenta dos tributos estadu-
ais exigido no ponto 9.4.2., relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante Declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede ou outra equivalente na forma da lei.  



 

   EDITAL DE LICITAÇÃO      

 

PREFEITURA DE URAÍ – SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Rio de Janeiro, n.º 496, Uraí – Paraná, cep: 86280-000  

22/95 
  

 

9.5. Para participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, in-
cialmente apresentados em tradução livre.  

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido pelo órgão ou entidade pública, desde que o regis-
tro tenha feito em obediência à Lei n.º 14.133/2021.  

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re-  qui-
sitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvidas em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir (IN n3/2018, artigo 4, parágrafo 1 e artigo 6, parágrafo 4).  

9.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, se precisar. A verificação 
pela Agente de Contratação/pregoeira em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habi-
litação.  

9.8.1. É de responsabilidade da empresa licitante conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à corre-
ção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. A não observância dos dados poderá ensejar a 
não habilitação.  

9.9. Após a entrega de documentos para habilitação, não será permitida a substi-
tuição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame (artigo n.º 64, Lei n.º 14.133/2021). 

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte-
rações ou da consolidação respectiva.  

9.11. Os documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio 
documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, 
deverão ter sido emitidos há no máximo 90 (noventa) dias, contados da data da 
realização da licitação, ou, se emitidos por prazo indeferminado, conforme legis-
lação do Órgão expedidor. 
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9.12. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julga-
mento (artigo 63, II, Lei 14.133/2021). A Pregoeira solicitará ao licitante mais 
bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie os documentos de habili-
tação no caso de ainda não anexados no Sistema da BLL.  

9.12.1. Diante da omissão de anexar os documentos, a Pregoeira declará 
inabilitado por não apresentar e convocará a próxima empresa de menor 
valor seguindo a ordem de classificação. 

 

 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1. Examinada a aceitabilidade da proposta de preços e a regularidade e a habi-
litação do licitante vencedor, o procedimento licitatório será encaminhada pela 
Pregoeira à autoridade máxima para adjudicação do objeto da licitação ao vence-
dor e a homologação do resultado.  

10.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento 
quando o seu objeto possuir mais de um lote e todas as fases do processo forem 
finalizadas para aquele lote. A contagem de vigência começa a partir da assinatura 
de contrato para cada situação.   

10.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contra-
tação. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facul-
tada a realização de licitação específica para aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada. 

10.4. Não havendo vencedor por resultar deserta, a Pregoeira poderá republicar 
o edital no prazo de oito dias úteis (o mesmo prazo do artigo n.º 55, I, a, Lei n.º 
14.133/2021) para nova tentativa de obter propostas. No caso de resultar deserta 
novamente, o processo será remetido à assessoria jurídica para parecer quanto a 
possibilidade dos futuros atos. 

10.5. Não havendo vencedor por resultar fracassada, a Pregoeira abrirá o prazo 
de oito dias úteis (o mesmo prazo do artigo n.º 55, I, a, Lei n.º 14.133/2021) para 
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que os participantes da licitação apresentem nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas consequentes do resultado não pretendido. No 
caso de resultar fracassada novamente, o processo será remetido à assessoria jurí-
dica para parecer quanto a possibilidade dos futuros atos. 

 

11. PAGAMENTO 
 

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota 
fiscal e aprovação do Secretário solicitante da efetiva entrega/prestação de serviço. 

11.2. O pagamento será creditado em favor da contratada na ordem bancária 
indicada na proposta, devendo para isto ficar detalhado o nome do banco, agên-
cia, localidade e número da conta corrente que deverá ser efetivado o crédito.  

11.3. Considerando o Decreto Municipal nº 123/2023 que recepciona a inter-
pretação para fins de IRRF nas contratações de bens e nas prestações de serviços 
realizadas pelo Município de Uraí-Pr, conforme a Constituição Federal em seu 
artigo 158, inciso I; da Lei Federal nº 9430/96; da Lei Federal nº 9249/95; e 
também da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234/2012. A 
retenção do Imposto de Renda deverá ser destacada no corpo do documento fis-
cal.  

11.4. As dotações orçamentárias que proverá o pagamento das obrigações do Mu-
nicípio vigentes do exercício de 2026 serão as seguintes:  

Dotações 

Exercíci
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2026 4830 10.301.0012.1127 0303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2026 4831 10.301.0012.1127 0399 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 

11.5. As dotações indicadas estão sujeitos a alterações conforme as necessidades 
da Administração Pública Municipal, sendo apostilada e publicada no Diário Ofi-
cial do Município para publicidade dos atos.  
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11.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer pendên-
cia ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Uraí. Caso a multa seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administra-
tivamente ou judicialmente, se necessário.  

11.7. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração Pública enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação que for importa ao Contratado em 
virtude de penalidade, inadimplência contratual e entrega parcial. 
 

12. REAJUSTE 
 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano da proposta, iniciando em 19\03\2026, que será o dia da apresentação da 
proposta. 

12.2. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 
12 (doze) meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do 
índice INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado pelo IBGE 
do período de execução do contrato, sobre o saldo remanescente dos serviços. 
(artigo n.º 25, §  7º, da Lei n.º 14.133/2021). Este reajuste será realizado por 
apostilamento.  

12.3. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. Não 
incidirá sobre os itens já executados pelo contratado.  

12.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Será aplicado o menor ín-
dice vigente na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. 

12.5. Verificada a ocorrência das hipóteses previstas no artigo n.º 124, II, “d”, da 
Lei n.º 14.133/2021, proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contratados medi-
ante análise da solicitação expressa e formal do contratado.  

12.6. Não será concedido reequilíbrio de preços de itens que já foram executados 
pelo contratado, sendo apenas dos itens a serem executados a partir da data do 
protocolo.  
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12.7. A oferta de preço inexequível ratificada pela proponente é de sua inteira 
responsabilidade. Nesse caso, não caracteriza a álea econômica extraordinária e 
extracontratual exigida no artigo n.º 124, II, “d”, da Lei n.º 14.133/2021.  

13. PUBLICIDADE  
 

13.1. Será divulgado o edital no sistema eletrônico plataforma BLL 
(www.bll.org.br ) e no site da Prefeitura de Uraí na aba licitações 2024 
(www.urai.pr.gov.br/editais ). O extrato com as informações para participação 
será publicado no Diário Oficial da Prefeitura de Uraí 
(http://diario.urai.pr.gov.br/).  

13.2. O edital será publicado no PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

 

14.  DAS PENALIDADES   

 

14.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes in-
frações: 

 14.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços público ou ao interesse 
coletivo;  

14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

http://www.bll.org.br/
http://www.urai.pr.gov.br/editais
http://diario.urai.pr.gov.br/
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14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

14.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

14.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato ou fraudar a lici-
tação; 

14.1.10. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

14.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 
 

14.2. Serão aplicadas as seguintes sanções quando ocorrer infrações: 

 14.2.1. Advertência: Ocorrerá quando a empresa contratada der causa à 
inexecução parcial do contrato. A advertência será documentada por meio 
de notificação realizada e publicada pelo fiscal de contrato, comprovando 
a insatisfação pelo ente público do comportamento da Contratada (artigo 
n.º 156, parágrafo 2º, da Lei 14.133/2021); 

 14.2.2. Impedimento de licitar e contratar:  

 14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar:  

14.2.4. Multa: A multa é a sanção pecuniária aplicada conforme a gravi-
dade do comportamento, sendo, portanto:  

 

14.2.4.1. Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias.  No caso de atraso superior a 90 (noventa) dias au-
toriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, con-
forme dispõe o artigo n.º 137, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

14.2.4.2. Multa Compensatória para infração do item 14.1.3. de 
5% do valor do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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14.2.4.3. Multa Compensatória para infrações dos itens 14.1.8. a 
14.1.11. de 4% do valor do contrato. 

14.2.4.4. Para infração do item 14.1.2. de 2,5% do valor do con-
trato.  

14.2.4.5. Para infração do item 14.1.7. de 2% do valor do contrato.  

14.2.4.6. Para infração do item 14.1.1. de 1,5% do valor do con-
trato.  

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(artigo n.º 156, parágrafo 9º, da Lei 14.133/2021).  

14.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com multa (artigo n.º 156, parágrafo 7º, da Lei 14.133/2021). 

14.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo n.º 157 
da Lei 14.133/2021). 

14.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestadas, se 
houver, ou será cobrada judicialmente (artigo n.º 156, parágrafo 8º, da Lei 
14.133/2021). 

14.6.  Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, iniciado 
o prazo da data de recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

14.7. Os licitantes, fornecedores, e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e fornecedores, 
além de todo funcionário a eles vinculados, que mantenham os mais ele-
vados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação 
e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, de-
finem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, entregar, receber ou solicitar, di-
reta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a 
intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros. 

 
b) “prática fraudulenta”: qualquer ato, falsificação ou omissão   

de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza 
ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter be-
nefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação. 

 

c) “prática colusiva”: uma combinação entre duas ou mais par-
tes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive 
influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

 
d) “prática coercitiva”: prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, 

prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qual-
quer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 

 
e) “prática obstrutiva”: (I) deliberadamente destruir, falsificar, 

alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declara-
ções falsas a investigadores, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir 
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à inves-
tigação ou ao seu prosseguimento, ou (II) atos que tenham 
como objetivo impedir materialmente o exercício dos direi-
tos do Município de URAÍ de promover inspeção ou 
auditoria. 

14.8.  Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomen-
dado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus 
agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornece-
dores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas 
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corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer 
para o contrato em questão. 

14.9.  Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreitei-
ros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, 
deverão permitir que o Município de URAÍ inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das pro-
postas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais 
designados pelo Município de URAÍ. 

 

 

15.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

15.1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

15.1.1. Termo de referencia e o Estudo Técnico Preliminar; 

15.1.2. Declaração de enquadramento como micro ou pequena empresa; 

15.1.3. Declaração Unificada para Habilitação; 

15.1.4. Proposta de Preços; 

15.1.5. Termo de adesão ao Sistema eletrônico da BLL; 

15.1.6. Minuta de Contrato.  
 

15.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí/PR para dirimir quaisquer questões 
oriundas desta licitação, por mais privilegiado que outro possa parecer.  

15.3. Dentre as possibilidades elencadas no art. 151 da Lei n° 14.133/2021, as 
partes buscarão a solução consensual das eventuais controvérsias, por meio da 
conciliação. 
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Uraí, 15 de maio de 2026.  
 

_____________________________ 

                                               MARIANA DA SILVA COMAR 

                          CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

e o Estudo Técnico Prelimiar  
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à neces-
sidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a 
necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em obser-
vância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
Nota-se que o objeto licitação tem natureza de bens/serviços comuns, tendo em 
vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente de-
finidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do 
art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

1. SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Saúde. 
 

2. OBJETO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

O objeto da presente licitação é Contratação de empresa para aquisição de equi-
pamentos e matérias permanentes, para consolidação e expansão da rede de 
atenção a saúde no ambito do SUS, com as especificidades da licitação e de seu 
objeto: 

••••••••••••••Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/s
erviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 
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 28455 APARELHO PARA 
FISIOTERAPIA POR ONDAS 
CURTAS  Aparelho para 
fisioterapia por ondas curtas 
(diatermia). Digital . Contínuo e 
pulsado. Frequência de 27,12 
Mhz. Alimentação 110/220v. 
Garantia mínima de 12 meses. 
Acompanha manual de operação. 
Estrutura com rodízios. 
Acessórios: kit de eletrodo 
capacitivo e indutivo.   

1,00 UND 9.211,70 9.211,70 

 28456 MANTA TÉRMICA ELÉTRICA  
Nível de temperatura ajustável. 
Com sensores de temperatura no 
interior da manta e sistema de 
proteção contra falhas. Fonte de 
alimentação: 110 V. Dimensões 
mínimas: 0,68X1,48 m. 
Confeccionada em material 
impermeável. Com resistências 
internas feitas em fibra de 
carbono de alta qualidade, com 
isolamento em silicone, resistente 
até 200°C. Conta com forro 
interno em poliéster, não 
propagando fogo. Garantia 
mínima de 03 meses.     

2,00 UND 1.045,30 2.090,60 

 28457 TENS E FES   Aparelho de TENS 
e FES - 04 canais. Display digital. 
Timer ajustável de 01 a 59 
minutos. Garantia mínima de 12 
meses. Acompanha cabos de 
conexão, fonte de alimentação, 
eletrodos e manual de operação. 
Bivolt.   

2,00 UND 1.665,66 3.331,32 

 28458 ULTRASSOM PARA 
FISIOTERAPIA   Frequência: 1 e 
3 mhz. Tela LCD. Transdutor 
ergonômico. Modo de 
emissão/operação: contínuo e 
pulsado. Garantia mínima de 12 
meses. Acompanha cabo de 
força, 01 bisnaga de gel e manual 
de operação. Bivolt.    

2,00 UND 1.778,32 3.556,64 

 28459 LASER PARA FISIOTERAPIA  
Display digital. Tipo  LED laser ou 
infravermelho. Com temporizador. 

2,00 UND 3.930,50 7.861,00 
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Garantia mínima de 12 meses. 
Acompanha óculos de proteção, 
probe, fonte de alimentação e 
manual de operação. Bivolt.   

 28460 EXERCITADOR DE MÃOS E 
DEDOS Tipo Hand Grip. 
Construído em plástico de alta 
resistência, permitindo trabalhar 
isoladamente em mola individual 
cada dedo ou todo os dedos de 
forma conjunta. Com resistência 
entre 3 e 3,5 kg.   

3,00 UND 41,27 123,81 

 28461 EXERCITADOR DE PÉS E 
TORNOZELO  Base construída 
em madeira ou propiletileno e 
piso antiderrapante com apoio 
para calcâneo.   

4,00 UND 417,21 1.668,84 

 28463 ARMÁRIO Material de 
Confecção: aço. Dimensões:  
altura de 100 a 210 cm X largura 
de 70 a 110 cm. Prateleiras: 3 a 
4.  Capacidade mínima por 
prateleira: 20 kg.    

5,00 UND 942,24 4.711,20 

 28464 COMPUTADOR DESKTOP 
AVANÇADO  Especificação 
mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. 
Computador desktop com 
processador que possua no 
mínimo 8 Núcleos, 12 threads e 
frequência de 3.4 GHz; a placa 
principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, 
conforme padrões estabelecidos 
e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo 
que define os padrões existentes. 
Possuir pelo menos 1 slot PCI-
EXPRESS 3.0 x16 ou superior. 
Possuir  
 
sistema de detecção de intrusão 
de chassis, com acionador 
instalado no gabinete. O 
adaptador de vídeo dedicado 
DIRECTX 12, OPENGL 4.5, 
interface mínima PCIE 3.0, com 
no mínimo de 6GB de memória 

5,00 UND 6.191,00 30.955,0
0 
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GDDR6, barramento de memoria 
mínimo de 196 bits. Possuir 
suporte ao Microsoft DIRECTX 12 
ou superior. Suportar monitor 
estendido. Possuir no mínimo 2 
saídas de vídeo, sendo pelo 
menos uma digital do tipo HDMI, 
display PORT ou DVI. Deve 
possuir duas unidade de 
armazenamento, sendo 01 (um) 
disco rígido de 1 TB, com 
velocidade de 7200 RPM, 
interface SATA 3. Um (01) disco 
SSD de 480 GB, NVMe interface 
M.2. Memória RAM de 16 GB ou 
superior, ddr4, 2133 MHz 
(2X8GB). Poderá contar com 
unidade combinada de gravação 
de disco ótico CD, DVD rom. 
Deverá contar com teclado USB, 
ABNT2, 107 teclas com fio e 
mouse USB, 800 DPI, 2 botões, 
scroll com fio. Monitor de LED 
tamanho mínimo de 23 polegadas 
(1920 x 1080 a 60Hz), entradas 
de video HDMI e display PORT, 
ângulos de visão vertical e 
horizontal mínimo de 178°. 
Interfaces de rede 10/100/1000 e 
WIFI padrão IEEE 802.11 
b/g/n/ac. Sistema operacional 
Windows 11 64bits PRO. Fonte 
compatível e que suporte toda a 
configuração exigida no item. 
Gabinete e periféricos deverão 
funcionar na vertical ou 
horizontal. Todos os 
equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e 
monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores 
branca, preta ou cinza, e manter 
o mesmo padrão de cor. Todos 
os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, 
reforma ou recondicionamento. 
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 28465 IMPRESSORA LASER 
MULTIFUNCIONAL  
Especificação mínima: que esteja 
em linha de produção pelo 
fabricante; impressora com 
tecnologia Laser ou Led; padrão 
de cor monocromático; tipo 
multifuncional (imprime, copia, 
digitaliza, fax); memória 128 MB; 
resolução de impressão 600 x 
600 DPI; resolução de 
digitalização 1200 x 1200 DPI; 
resolução de cópia 600 x 600; 
velocidade de impressão 30 PPM 
preto e branco; capacidade da 
bandeja 150 páginas; ciclo 
mensal 30.000 páginas; fax 
33.6kbps opcional; interfaces 
USB, rede ethernet 10/100 e WIFI 
802.11 b/g/n ; frente e verso 
automático.   

4,00 UND 2.632,00 10.528,0
0 

 28467 CADEIRA Material de confecção:  
aço ou ferro pintado. Braços: não 
possui. Regulagem de altura: não 
possui. Rodízios: não possui. 
Assento e encosto: estofado na 
cor preta.   

10,00 UND 202,30 2.023,00 

 28468 SELADORA  Tipo: manual. 
Aplicação: grau cirúrgico.  Área 
de selagem de 30 cm. 110 V ou 
Bivolt.   

1,00 UND 1.066,00 1.066,00 

 28469 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 
MESA Modo de operação: Digital. 
Capacidade: mínima de 42 litros. 
Câmara de esterilização em aço 
inox. Bivolt. Garantia mínima de 
12 meses.    

1,00 UND 6.719,00 6.719,00 

 28471 LAVADORA ULTRASSÔNICA 
ATÉ 15 LTS  Equipamento com 
gabinete e cesto em aço 
inoxidável. Com tampa. Sensor 
de segurança.  Painel de 
comando com timer e 
aquecimento digital. Frequência 
do ultra-som: 40 kHz. 
Temporizador eletrônico 
icroprocessado. Fusível de 
proteção. Descarga para líquidos. 

1,00 UND 5.847,96 5.847,96 
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Ciclo de trabalho automático. 
Controle de tempo de trabalho 
indicado por leds. Cuba em aço 
inox com capacidade mínima de 5 
litros. 110V ou Bivolt. Garantia 
mínima de 12 meses. Acompanha 
manual de operação.   

 28472 BEBEDOURO/PURIFICADOR 
REFRIGERADO Pressão coluna 
conjugada. Em aço inox. 
Capacidade mínima de água 1,2 
L. Garantia mínima de 12 meses. 
110V.    

1,00 UND 1.008,54 1.008,54 

 28474 LONGARINA  Material em aço 
cromado. Encosto e assento em 
aço perfurado. Com braços. 04 
lugares.    

10,00 UND 667,00 6.670,00 

 28475 NO BREAK  Para computador e 
impressora. Especificação 
mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. No-
break com potência nominal 
mínima de 1,2 kVA. Potência real 
mínima de 600 W. Tensão 
entrada 115 / 127 / 220 V (em 
corrente alternada) com 
comutação automática. Tensão 
de saída 110 / 115 ou 220 V (a 
ser definida pelo solicitante). 
Alarme audiovisual. Bateria 
interna selada. Autonomia a plena 
carga de, no mínimo, 15 minutos 
considerando consumo de 240 W. 
Possuir, no mínimo, seis tomadas 
de saída padrão brasileiro. O 
produto deverá ser novo, sem 
uso, reforma ou 
recondicionamento.   

10,00 UND 917,64 9.176,40 

 28476 AR CONDICIONADO Aparelho 
de ar condicionado 18.000 BTUS, 
220v. Split. Inverter. Ciclo frio. 
Acompanha controle remoto. 
Garantia mínima de 12 meses. 
Com serviço de instalação 
incluída.   

2,00 UND 2.614,31 5.228,62 

 28480 COMPUTADOR PORTÁTIL 
(NOTEBOOK)  O equipamento 
deverá estar em linha de 

2,00 UND 4.790,58 9.581,16 
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produção pelo fabricante. 
Computador portátil (notebook) 
com processador que possua no 
mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e 
frequência de 2.4 GHz; unidade 
de armazenamento SSD com no 
mínimo 512 GB, interface PCIe 
NVMe M.2 Gen4, memória RAM 
de no mínimo 16 GB, em 2 
módulos idênticos de 8 GB cada, 
do tipo SDRAM DDR5 5200Mt/s 
ou superior, tela LCD de 14 ou 15 
polegadas widescreen, anti 
reflexo, suportar resolução FULL 
HD (1920 x 1080 pixels), retro 
iluminada por LED. O teclado 
deverá conter todos os caracteres 
da língua portuguesa, inclusive ç 
e acentos, nas mesmas posições 
do teclado padrão ABNT2, mouse 
touchpad com 2 botões 
integrados, mouse óptico com 
conexão USB e botão de rolagem 
(scroll), interfaces de rede 
10/100/1000 conector rj-45 fêmea 
e WIFI padrão IEEE 802.11 ax, 
bluetooth mínimo 4.0. Sistema 
operacional Windows 11 (64 bits) 
PRO, bateria recarregável do tipo 
íon de lítion com no mínimo 4 
células, fonte externa automática 
compatível com o item, possuir 
interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI 
ou display port, leitor de cartão, 
webcam FULL HD (1080 p). 
Deverá vir acompanhado de 
maleta do tipo acolchoada, para 
transporte e acondicionamento do 
equipamento. O equipamento 
deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento.   

 28487 AR CONDICIONADO Aparelho 
de ar condicionado 36.000 BTUS, 
220v. Split. Inverter. Ciclo frio. 
Acompanha controle remoto. 
Garantia mínima de 12 meses. 
Com serviço de instalação 
incluída.   

2,00 UND 6.341,63 12.683,2
6 
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 28488 TELEVISOR  Smart. Tela de LED 
50 polegadas. Entradas HDMI e 
USB. Acompanha controle remoto 
e manual de operação. Garantia 
mínima de 12 meses. 110V ou 
Bivolt.   

1,00 UND 2.144,60 2.144,60 

 28489 CAIXA PARA DESINFECÇÃO DE 
LIMAS ENDODÔNTICAS  Com 
capacidade para até 10 limas. 
Autoclavável.   

2,00 UND 61,60 123,20 

 28491 ESCADA COM 2 DEGRAUS  
Confeccionada em aço. Piso em 
madeira revestida em borracha 
antiderrapante. Pés com ponteira 
em plástico.   

2,00 UND 122,08 244,16 

 
TOTAL 

 
136.554,
01 

 

 

 

3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Foram obtidos orçamentos junto a fornecedores locais, plataforma BLL (Bolsa 
de Licitações do Brasil), plataforma Painel de Preços, bem como na internet, 
para embasar o levantamento de mercado. 
 

Assim, utilizando a média dos orçamentos como balizador. 

A importância na realização prévia de ampla pesquisa de mercado serve como 
parâmetro objetivo para julgamento das propostas, uma vez que é a partir da 
pesquisa de mercado que obtém o parâmetro de preço máximo e que as con-
dições mínimas exigidas estão disponíveis no mercado.  

Importante mencionar que os orçamentos fornecidos demonstram preços de 
mercado para essa aquisição e disponibilidade de profissional para execução 
(aquisição com instalação inclusa contendo todos os gastos inclusos). 

Além disso, presente proposição de contratação tomou como base o princípio 
da teoria de livre mercado, no qual os fornecedores concorrem na busca de 
oferecer o menor preço por item, sem com isso, comprometer a qualidade, a 
confiabilidade, a continuidade de fornecimento. Tal princípio trará benefícios 
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e economia substanciais ao serviço público, cujas políticas e diretrizes devem 
estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade ao menor preço possí-
vel. 

4. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

O valor total e inicial será de R$ 136.553,97 (cento e trinta e seis mil, quinhentos 
e cinquenta e três reais e noventa e sete centavos), divididos em lotes, e seguirá as 
seguintes dotações:  

Dotações 

Exercíci
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2026 4830 10.301.0012.1127 0303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2026 4831 10.301.0012.1127 0399 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
 

 

As dotações indicadas estão sujeitos a alterações conforme as necessidades da Ad-
ministração Pública Municipal, sendo apostilada e publicada no Diário Oficial 
do Município para publicidade dos atos.  

Poderá na formalização da Ata de Registro ou no Contrato a indicação de dotação 
suplementar ou mudança de dotação, uma vez que na licitação para registro de 
preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Todos os tributos e outros aspectos financeiros deverão estar contidos nos pre-
ços da proposta. Os valores deverão contemplar todas as despesas necessárias. 

 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos e material perma-
nente necessários para garantir uma infraestrutura adequada para atender as 
necessidades e demandas da Secretaria de Saúde, os quais são essenciais para 
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a execução, com qualidade e eficiencia, das atividades desenvolvidas nas Uni-
dades de Saúde. 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Nos termos do Art. 40, inciso V, alínea 'b”, da Lei 14.133/202, as licitações aten-
derão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, tanto em termos de economia quanto de eficiência 
na contratação e no fornecimento dos bens ou serviços.  

No presente caso será dividido em lotes, sendo o critério de julgamento o menor 
valor por ITEM, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem 
de seu interesse. 

Outro fator que é essencial para análise da proposta de preço é a possibilidade de 
um órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento licitatório 
venha a aderir, mediante prévia consulta e aceitação pelo Órgão ou Entidade ge-
renciado e pelo fornecedor, desde que devidamente comprovada a vantagem para 
a Administração.  
 

7. PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 

A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a ciência da requisição 
para se programar para entrega dos itens. A entrega/prestação será de forma par-
celada e entregue no endereço estabelecido na requisição, sendo que apenas a 
Secretaria Solicitante tem autonomia de receber e atestar a nota fiscal apresen-
tada.  

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quali-
dade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.° 14.133 de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto para efeito de liquidação e paga-
mento. 

Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
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8. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

O contratado deverá cumprir as normas ambientais aplicáveis na produção, en-
trega e execução do objeto contratado.  
Os fornecedores devem ser capazes de fornecer o produto ora descrito, conforme 
detalhado neste termo de referência, dentro dos padrões de qualidade estipulados 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e outras autoridades com-
petentes. Todas as medidas sustentáveis devem estar alinhadas com os objetivos 
de desenvolvimento sustentável (ODS) estipulados pela Organização das Nações 
Unidas (ONU) e com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) estabele-
cida pela Lei n° 12.305/2010. 
A contratação deve considerar critérios e práticas sustentáveis, como a utilização 
de materiais recicláveis, biodegradáveis ou de menor impacto ambiental, a redu-
ção do consumo de energia nos processos e serviços, a adoção de tecnologias 
limpas e a implementação de sistemas de gestão ambiental pelos fornecedores e 
prestadores de serviços. 
 

9. REQUISITOS DA COTRATAÇÃO: 

A Nota Fiscal Eletrônica deverá obrigatoriamente conter: número do edital (Pre-
gão Eletrônico n.º 18/2026), número do contrato, valor e o objeto.  

A Contratada deverá possuir ferramentas e equipamentos adequados para a e-
xecução dos serviços do lote contratado. Os serviços deverão ser de primeira qua-
lidade, e atender integralmente o descrito neste Termo de Referência. 

Não há pedido mínimo para esse processo, todas as Ordens enviadas precisam 
ser atendidas. 

Deverá Fornecer aparelhos de ar-condicionado novos, sem uso anterior, em linha 
de fabricação vigente, acompnhados do manual do fabricante. Equipamentos 
compatíveis com as normas técnicas aplicáveis, em especial as da ABNT e do 
INMETRO, com etiqueta de eficiência energética válida.  
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Os materiais a serem adquiridos devem apresentar especificação técnica de 
acordo com a descrição do Termo de Referência, para que a essa aquisição supra 
as necessidades das Secretarias. O objeto foi descrito conforme especificações téc-
nicas necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação e 
atendimento de requisitos de qualidade. Efetuar a entrega dos materiais con-
forme especificações, quantidades, prazo e local constantes neste instrumento, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 

Assistência Técnica do equipamento: Os itens que a contratada fornecer devem 
possuir assistência técnica credenciada pelo fabricante em território nacional ou 
nos locais de entrega dos equipamentos, a ser prestada por profissional qualifi-
cado e treinado pelo próprio fabricante do objeto. 

Deverá possuir garantia de qualidade e respeitar o Código de Defesa do Consu-
midor. 

Todos os tributos e outros aspectos financeiros deverão estar contidos nos preços 
da proposta. Os preços ofertados estão incluídos todas as despesas ordinárias di-
retas e indiretas decorrentes de execução contratual, inclusive tributos 
e/ouimpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aocompri-
mento integral do objeto da contratação. 
 
 
 
 
 

10. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATO: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, conforme estabelecido no artigo n.º 7 da Lei n.º 14.133/2021, ou 
por seus respectivos substitutos.  

O Fiscal será responsável pela supervisão das atividades de recebimento, garan-
tindo que os materiais entregues estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no contrato, além do acompanhamento financeiro e administra-
tivo, garantindo o cumprimento dos prazos e condições estabelecidos para 
pagamentos e execução do contrato.  
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A qualquer tempo, o fiscal designado ou Secretário solicitante poderá requerer 
do operador informações pertinentes à realização do serviço/item. 

 

 

 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICRO OU PEQUENA EMPRESA (modelo) 

 

Ref: Edital de Pregão Eletrônico n.º 18/2026 – URAÍ  

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e matérias per-
manentes, para consolidação e expansão da rede de atenção a saúde no ambito 
do SUS. 

A empresa ____________, cadastrada no Centro de Pessoas Jurídicas – CNPJ n.º 
__________________, sediada na Rua _________________, n.º ______, Com-
plemento ________, Bairro ____________, Cep n.º_____________,   na 
cidade de _______ e Estado do(e) ____________, por intermédio de seu repre-
sentante legal o(a) Sr(a). _________,  CPF  n.º _____________, declara para fins 
do disposto edital de Pregão Eletrônico n.º 18/2026 – URAÍ, sob as penas da lei, 
que é considerada: 

1. (    )  Microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 
n. º 123/2006. (Assinalar com um “x” a condição da empresa) 

2. (    )  Empresa de Pequeno Porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar n. º 123/2006. (Assinalar com um “x” a condição da empresa) 

Caso assinalada a opção 1 ou a 2, declara, ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4 º do artigo 3º da Lei Complementar n. º 
123/2006.  

A declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste edital, 
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bem como, às demais sanções penais cabíveis. Reforço o conhecimento que no 
ano-calendário da realização desta licitação, para obtenção dos benefícios limitada 
às ME e EPP, não tenha celebrado contratos com a Adminitração Pública cujos 
valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de seu 
enquadramento. 

_______, ___ de _____ de 2026. 

Assinatura Assinatura - Nome completo do responsável legal  

(assinatura digital e/ou acompanhado carimbo com informações) 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA 
HABILITAÇÃO (modelo) 

 

Ref: Edital de Pregão Eletrônico n.º 18/2026 – URAÍ  

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e matérias per-
manentes, para consolidação e expansão da rede de atenção a saúde no ambito 
do SUS. 

 

A empresa ____________, cadastrada no Centro de Pessoas Jurídicas – CNPJ n.º 
__________________, sediada na Rua _________________, n.º ______, Com-
plemento ________, Bairro ____________, Cep n.º_____________,   na 
cidade de _______ e Estado do(e) ____________, por intermédio de seu repre-
sentante legal o(a) Sr(a). _________,  CPF  n.º _____________, declara para fins 
do disposto edital de Pregão Eletrônico n.º 18/2026 – URAÍ, sob as penas da lei, 
que: 

1. Não se encontra com o Direito de licitar suspenso perante o Município de 
Uraí, bem como não se encontra declarado inidôneo por órgão ou entidade em 
qualquer das esferas do Governo; 

2. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no pre-
sente processo licitatória ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
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3. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

4. Não possui na sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degra-
dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no 
inciso III do do artigo 5º da Constituição Federal; 

5. Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da empresa não possuem grau de pa-
rentesco consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau com os servidores 
efetivos investidos de cargos de direção, chefia e assessoramento, ou exerçam fun-
ção gratificada e ainda que façam parte do departamento de compras, li-citações 
e contratos do Município de Uraí. Além disso, que não possuem grau de paren-
tesco consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau com agentes políticos, 
prefeito, vice-prefeito e ocupantes de cargos em comissão, responsabilizando-se 
civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas 
nesta Declaração.  

6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específi-
cas.  

7. Declaramos que temos amplo conhecimento dos eventuais locais de entrega 
dos produtos, assim como concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão 
de outro local dentro do perímetro desta municipalidade, consoante fixado na 
Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

8. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integridade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamentos de conduta vigentes na data de sua entrega em defi-
nitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 

 

_______, ___ de _____ de 2026. 
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______________________ 

 Assinatura  

Nome completo do responsável legal  

(assinatura digital e/ou acompanhado carimbo com informações) 

 

 

 

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS 

(modelo – preferência com o timbre da empresa) 

 

Ref: Edital de Pregão Eletrônico n.º 18/2026 – URAÍ  

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e matérias per-
manentes, para consolidação e expansão da rede de atenção a saúde no ambito 
do SUS. 
 

Identificação do proponente: Razão social da licitante, número da inscrição 
junto CNPJ/MF, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para 
contato, número da conta corrente, agência e respectivo Banco.  

Identificação do representante legal: Dados dos responsável que assinará o ins-
trumento contratual, compreendendo: nome, cpf, rg, estado civil, profissão, 
endereço completo.  

Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa para aquisição e instala-
ção de ar condicionado, conforme edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 18/2026 
– URAÍ. 

Item Quant Unid Especificação Marca Valor  unit.  Valor to-
tal 

XX XX XX XXXX XXX XXXX XXXXX 
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(preenchimento da tabela conforme o objeto da licitação e edital, detalhando 
sua proposta com base nas planilhas inicialmente apresentadas pela Admi-nis-
tração Pública e apenas com itens que a empresa for concorrer) 

Valor da Proposta: Valor expresso em algarismo e por extenso (observando os 
valores e quantidades máximos).  

Declaro que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições 
para o cumprimento das obrigações e a será realizada a entrega do objeto em 
concordância com todos os termos deste edital e anexos; 

A presente proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos, inici-
ando o prazo na data de sua apresentação ao certame (23/06/2026).  

Declaro que os preços ofertados estão incluídos todas as despesas ordinárias dire-
tas e indiretas decorrentes de execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inci-
dentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao comprimento 
integral do objeto da contratação. Deste modo, consideramos todos os elementos 
desta licitação, permitindo a elaboração da presente proposta.  

Declaro que a proposta compreende na sua integridade os custos para atendi-
mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

Prazo de execução/entrega: A empresa terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis após 
a ciência da requisição para entrega do item. Serão prestadas no endereço estabe-
lecido na requisição, sendo que apenas a Secretaria Solicitante tem autonomia de 
receber e atestar a nota fiscal apresentada.  

 

_______, ___ de _____ de 2026. 

______________________ 

 Assinatura  

Nome completo do responsável legal  
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(assinatura digital e/ou acompanhado carimbo com informações) 

 

 

 

 

 

ANEXO V – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA 
ELETRÔNICO DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO 

BRASIL  
 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Comple-
mento:  

 Bairro:   

Ci-
dad
e:  

 UF:   

CE
P:  

 CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-
mail:  

 CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 
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1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua ade-
são ao Regulamento do Sistema Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições 
que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
a ) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos edi-
tais de negócios dos quais venha a participar; 
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exi-
gida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 
nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; Designar pessoa responsável 
para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 
d) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações 
do Brasil.  
 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e con-
dições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qual-
quer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negó-
cios realizado e/ou em andamento. O Licitante assume a responsabilidade de 
pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou 
até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas infor-
mações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, 
alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
Local e data:  __________________________________________________ 
 

______________________________________________ 
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 (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) 
DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

ANEXO V. 1. ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 
1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 
What-
sapp 

   

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 
Wha
tsapp  

3 
No
me: 

 

 
CPF
: 

 Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 
What-
sapp 

   
 

O Licitante reconhece que: 
 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sis-
tema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações 
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do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorren-
tes de seu uso indevido; 
b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 
c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o neces-
sário bloqueio de acesso;  

d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transa-
ções efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os 
como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão 
no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço 
de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Se-
nha ou de Chave Eletrônica.   
 
 
Local e data:  ___________________________ 
 
 

______________________________________________ 
 (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° __\__ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° __\__ 

  

Pelo presente instrumento, o Município de Uraí, Estado do Paraná, pessoa jurí-
dica de direito público interno, com sede a Rua Rio de Janeiro, nº 496 , Centro, 
no cep n.º 86280-000, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.º 
____ , neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ___________, sol-
teiro, residente e domiciliado nesta cidade de Uraí, PR, na 
________________________ n.º _______, ______,  inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.º ______________, abaixo assi-
nado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro 
_____________ estabelecida na ___________ n.º _____, bairro _________, na 
cidade de __________, Estado de(o) ______, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º ____________, neste ato re-
presentada por seu _____________, o Sr. ____________, inscrito na Cédula de 
Identidade RG n.º ____ expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública 
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob 
o nº: ______, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre-
sente Contrato de Prestação de serviço em decorrência da Pregão Eletrônico - 
Edital n.º 18/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expres-
sas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  (ARTIGO N.° 92, I, II, III e IV) 

1.1. O objeto do presente Contrato destina-se a Contratação de empresa 
para aquisição de equipamentos e matérias permanentes, para consoli-
dação e expansão da rede de atenção a saúde no ambito do SUS, sob 
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regime de menor preço por item, em consonância com as especifica-
ções técnicas dispostas no modelo de Proposta de Preços, Termo de 
Referência e demais peças e documentos anexos ao edital Pregão Ele-
trônico 18/2026, fornecida pelo contratante. 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Edital 

da Licitação; A Proposta da contratada; Eventuais anexos dos documen-
tos supracitados.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  (ARTIGO N.° 92, V) 
 

2.1. O valor total da contratação é de R$ (__) 

2.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-
retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro, equipamentos proteção individual, maqui-
nários e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  

2.3.  A empresa terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis após a ciência da requisi-
ção para aquisição. A entrega/prestação será de forma parcelada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  (ARTIGO N.° 92, V e VI) 
 

3.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 
30 (trinta) dias corridos após a apresentação correta de nota fiscal e docu-
mentos pertinentes. 

3.2. O pagamento está condicionado a apresentação da nota fiscal/fatura com 
discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, nú-
mero do contrato, observação referente a retenção da contribuição 
previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar ra-
sura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo Secretário solictante; 
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3.3. O faturamento deverá ser efetuado em nome de _____ Uraí -PR – CNPJ 
n.º ____/____ 

3.4. O pagamento será em favor da Contratada (CNPJ), na ordem bancária, 
creditada na conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar 
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta cor-
rente em que deverá ser efetivado o crédito. 

3.5. Conforme Decreto Municipal nº 123/2023 que recepciona a interpreta-
ção para fins de IRRF nas contratações de bens e nas prestações de serviços 
realizadas pelo Município de Uraí-Pr, a retenção do imposto de renda de-
verá ser destacada no corpo do documento fiscal.  

3.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração Pública enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação que for importa ao Contra- 
tado em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ARTIGO N.° 92, VIII)  

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos dotação abaixo discriminadas: 

 

Exercício da des-
pesa 

Conta da despesa Funcional programá-
tica 

Fonte de recurso 

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO 
(ARTIGO N.° 92, V e XI) 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano da proposta, em __\__\__. 
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5.2. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 
12 (doze) meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação 
do índice INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado 
pelo IBGE do período de execução do contrato (artigo 25, §  7º, da Lei nº 
14.133/2021). Para contratos contínuos o reajuste precisa ser solicitado 
em conjunto com o aditivo de prorrogação de prazo, motivada pela con-
tratada, sob pena de preclusão. 

5.3. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

5.4.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substitui-
ção, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

5.5. Será aplicado o menor índice vigente na ausência de previsão legal quanto 
ao índice substituto. 

5.6. Verificada a ocorrência das hipóteses previstas no artigo n.º 124, II, “d”, 
da Lei n.º 14.133/2021, proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contrata-
dos mediante análise da solicitação expressa e formal do contratado.  

5.7.   Não será concedido reequilíbrio de preços de itens que já foram executa-
dos pelo contratado, sendo apenas dos itens a serem executados a partir 
da data do protocolo.  

5.8.  A Administração responderá em até 15 (quinze) dias úteis ao pedido de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou pedido de repac-
tuação de preços, podendo ser prorrogado por igual periodo devido a 
complexidade do pedido.  

5.9. Toda e qualquer alteração contratual será promovida por termo aditivo e 
submetida à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, 
salvo quando o edital estabeler o contrário ou nos casos de justificada ne-
cessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (artigo 132 da 
Lei nº 14.133/2021). 
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5.10. Nas contratações que envolverem a necessidade de patronização da mesma 
marca durante toda a vigência do contrato, devido a justificativa da Admi-
nistração Pública, poderá ser recusada a troca de marca qaundo 
estabelecido em edital esta necessidade.  

 

CLÁUSULA SEXTA– DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÕES 

(ARTIGO N.° 92, VII e ARTIGO N.° 105) 

6.1. A empresa terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis após a ciência da requisi-
ção para aquisição. A entrega/prestação será de forma parcelada. 

6.2.  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do 
contrato por ambas as partes. 

6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.4. Os serviços serão realizados no endereço Rua ____, n.º, ___, Uraí – Pa-
raná.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

(ARTIGO N.° 92, XIV, ARTIGO N.° 123) 
 

7.1. São obrigações do Contratante: 

 7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Con-
tratado, de acordo com o contrato;  

 7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e 
edital; 

 7.1.3. Notificar o Contratado por escrito sobre os vícios, defeitos ou in-
correções verificadas no objeto fornecido, ofertando tempo para que seja 
substituído, reparado ou corregido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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 7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

 7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao for-
necimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no 
presente Contrato e no Termo de Referência; 

 7.1.6. Aplicar ao Contrato as sanções previstas na Lei e neste Contrato; 

 7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama-
ções relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestantes impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução. No presente caso, a Adminis-
tração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento, e poderá ser prorrogada motivadamente por igual perí-
odo. 

 7.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de até 20 
(vinte) dias úteis. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratu-
ais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do con-
trato, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contrato, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

(ARTIGO N.° 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desde Con-
trato e em seus anexos, assumindo seus riscos e despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a se-
guir: 
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 8.1.1. Cumprir os requisitos para habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências, inclusive 
apresentando certidões válidas para fins de pagamentos; 

8.1.2. Pagar sem atrasos as despesas com pagamento de funcionários e seus 
encargos, como também se responsabilizar pelo cumprimento de todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e demais previs-
tas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do con-
trato; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

8.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo de no máximo 24 (vinte e qua-
tro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autori-
dade superior e prestar todo esclarecimento ou informação solicitada do 
andamento do serviço; 

8.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-
sas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exe-
cução ou dos materiais empregados (artigo n.º 119 da Lei n.º 
14.133/2021); 

8.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompa-
nhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.1.8. Comunicar ao fiscal ou autoridade superior, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução/entrega do objeto licitado; 
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8.1.9. Cumprir a reserva de cargos prevista em no artigo n.º 116, da Lei 
n.º 14.133/21, inclusive indicando, por escrito em até 30 (trinta) dias após 
a ordem de serviços, os empregados que preencheram as referidas vagas, 
quando a lei exigir; 

8.1.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legis-
lação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezes-
seis anos, exceto na condição de aprendiz para maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito anos em traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre;  

8.1.12. Respeitar os detalhes contidos do termo de referência do edital do 
Pregão n.º 18/2026. 

   

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(ARTIGO N.° 92, XIV e ARTIGO N.° 155 e seguintes) 

9.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes in-
frações, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

 9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços público ou ao interesse 
coletivo;  

9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
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9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da con-
tratação sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

9.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato ou fraudar a lici-
tação; 

9.1.10. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

9.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

 9.2.1. Advertência: Ocorrerá quando o Contratado der causa à inexecu-
ção parcial do contrato. A advertência será documentada por meio de 
notificação realizada e publicada pelo fiscal de contrato, comprovando a 
insatisfação pelo ente público do comportamento da Contratada (artigo 
n.º 156, parágrafo 2º, da Lei 14.133/2021); 

 9.2.2. Impedimento de licitar e contratar:  

 9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar:  

9.2.4. Multa: A multa é a sanção pecuniária aplicada conforme a gravidade 
do comportamento, sendo, portanto:  

9.2.4.1. Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias.  No caso de atraso superior a 90 (noventa) dias au-
toriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, con-
forme dispõe o artigo n.º 137, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.2.4.2. Multa Compensatória para infração do item 9.1.3. de 5% 
do valor do contrato. 

9.2.4.3. Multa Compensatória para infrações dos itens 9.1.8. a 
9.1.11. de 4% do valor do contrato. 

9.2.4.4. Para infração do item 9.1.2.  de 2,5% do valor do contrato.  

9.2.4.5. Para infração do item 9.1.7. de 2% do valor do contrato.  

9.2.4.6. Para infração do item 9.1.1. de 1,5% do valor do contrato.  

9.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(artigo n.º 156, parágrafo 9º, da Lei 14.133/2021).  

9.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com multa (artigo n.º 156, parágrafo 7º, da Lei 14.133/2021). 

9.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo n.º 157 
da Lei 14.133/2021). 

9.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestadas, se 
houver, ou será cobrada judicialmente (artigo n.º 156, parágrafo 8º, da Lei 
14.133/2021). 

9.7.  Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, iniciado 
o prazo da data de recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

(ARTIGO N.° 92, XIX, ARTIGO N.°  140) 

10.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as par-
tes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
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10.2.   Será extinto também por algum dos motivos previstos no artigo n.º 137 
da Lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa.  

10.3.  Nessa linha, aplicam-se também os artigos n.º 138 e n.º 139 da Lei 
14.133/2021. 

10.4.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida inde-
nização por meio de termo indenizatório (artigo n.º 131, caput, da Lei 
14.133/2021).   

10.5. O recebimento se dará de maneira provisória pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando veri-
ficado o cumprimento das exigências de caráter técnico, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada (ar-
tigo n.º 140, inciso I, linha A, da Lei 14.133/2021). 

10.6. O recebimento se dará de maneira definitiva por servidor ou comissão de-
signada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais (artigo n.º 140, inciso 
I, linha B, da Lei 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (ARTIGO N.° 92, III) 

11.1.  A entrega efetiva do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos da incorreta execução do contrato.  

11.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante seguindo as disposições 
da Lei n.º 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis. Ainda, será aplicada 
subsidiariamente as disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 e as normas e 
princípios gerais dos contratos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO (ARTIGO N.° 92, § 1°) 

12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
desde contato, perante o Foro da Comarca de Uraí, Estado do Paraná, com re-
núncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  



 

   EDITAL DE LICITAÇÃO      

 

PREFEITURA DE URAÍ – SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Rio de Janeiro, n.º 496, Uraí – Paraná, cep: 86280-000  

63/95 
  

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. Ao firmar este contrato, a Contratada declara ter plena ciência de seu con-
teúdo, bem como todos os demais documentos vinculados.  

13.2. Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, justamente 
com as testemunhas presentes ao ato.  

13.3. O fiscal de contrato irá fiscalizar à execução do objeto juntamente com o 
Secretário solicitante para cumprimento das cláusulas estabelecidas.  

13.4. Fica estabelecido que a contagem da vigência deve ser feita em dias corridos, 
entretanto, jamais o ínicio ou o término da vigência ocorrerá em dias que não 
houver expediente na Administração Pública do Município de Uraí (sábados, do-
mingos, feriados ou recessos). 

13.5. Todas as informações, alterações e extratos serão publicados no Diário Ofi-
cial do Município de Uraí.  

 

Uraí, ___ de ____ de 2026.  
 

 
ASSINATURAS DAS PARTES-  

TESTEMUNHAS 

 

 

 

 


